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RESOLUÇÃO RS 017'71

Rsgísím-g©, Aafi?^ã3-,

S't!Í8 das Sessocs;p/|^... /I

(Rubi-isa úo Pra.iíci^;yioS

Art, 12 _ Èicam doadas às instituições de caridade "COLtIEIÁ de

■  Cachoeiro de Itapemirim", Santa Casa de Misericórdia

3e Cachoeiro de Itapemirim" e Sanatório Samuel Lilâ-

nio", todas sediadas nesta cidade, três mesas perte_n
centes a este legislativo Municipal, de fórmica, que

atiialmente se encontram em desuso por parte daquele /

Poder, sendo umia para cada instituição.

Art, 22 _ Esta resolução entraráeejn vigor na data de sua pullica
ção, revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 17 de marco de 1971-
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RESOLUÇÃO K2 02/71

Art . 1® — Eicaai doadas às instituições- de' caridade "GOLMEIA de
Cachoeiro de Itapemirim"» Santa Casa de Misericórdia

Se Càclioeiro de Itapemirim" e Sanatório -Samuel Litâ-

aio", todas sediadas nesta cidade, três mesas.perteri
Gentes a este Legislativo Municipal^ de fónãica, que

atualmente se eriContram em desuso por parte daquele /

Poder, sendo uma para cada instituição«

Art^ 22 - Esta resolução entr-aráee.m vigor na data de ,sua puMica.
ção, revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 17 de março de 1971.

JO GE EEPES

Vereador illEEA



RESOLUÇ;SÓ lia 01/71
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;Art f IC -« Huám doadas às inst,itiiiç;õssV;. de caridade "GOÍMSIÂ de ''
Cachoeiro de Itapemirlm".^: Santa Casa de Mlser-icdrdia
üe Cachoeiro de ItapemiriJE" e Sasatdrio Sasiiiel Idhâ-
nio", todas sediadas nesta cidade, três mesás perteii
eentes a este Legislativo Jáunicipal^ de í'd3:TÈiGaí, q.ue
atvan.meíite se erícontranL em SesKSo por parte dag^uele / .
Poder, sendo ivcs para cada instltiiiçic.»

.ârto 22 - Esta resolução entrará; era vigor na data dé sua puhlicà
çãop revogadas as disposições em coatrázdo.

Sfíliâ das Sessões« 17 de março de l!571«

i  í)l|)JíG-S D- ,
Verèado: MERA



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHUEIRO DE ITAPEMIRIM

COí/i lSSSO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
RELATOR - ASTOR DÍLBN DOS SANTOS

RESOLUÇÃO 01/71

22/4/71

RELATÓR I O

Uma vez mais, cônsultancl© matéria Je sua autoria,

sentim®-n©s na ©brigaçãe ole louvar a personalidade humanitária do

ilustre colega Jorge Dopes» Uma vez mais, também, temos de sugerir

a S» Exae que corrija o nome da primeira instituição citada que 0
"GOLtylílA BENEFICENTE DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIN"e Alãm da jã cita
da, nada mais Justo que as outras duas entidades - Santa Casa de

Misericórdia e Sanatório Samuel Libcnee-sejam agraciadase

Vaçãe da ma teria*

Por ser constitu©ional e legal, somos pela apro"
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inclua-se na Ordem do Dia da
' - próxima sessão, ,

Sala das Sessões, ..
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Â Oãaara MunioApal de Oaolioeiro de usaiado de

suas atrilíuições legais» jDSOREl^À e ©u promulgo a seguinte

l  -
i  H E s O li n ç K o m 01/71

Art» 12 ̂  Eioam âáadaa íis instituições de caridade "OoiJjueia Beaefieee

tG do nacb-Oairo de ItapemiriiaV "Saata Oasa de Misericórdia

de Cachceiro de Ii;apeairim"e "Sanatório SaEiuel Libânio", t£
duo sediadas nesta cidade, irrras mesas pertencentes a este /
Legislativo Municipal, de fórtilca, g.ue atualmente se eoco&-

tram cs. desuso por parte desta Bodor, sendo xima para cada /
.instituição.

Art» 22 .. .Esta resolução entrará em vigor sa data d@ sua publicação,
revoigsdas as disposições em contrário.

Sala dp.3 Sessões» 17 de maio da 1971»
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Presidente da Câmara Muaicipal



^  í

/

-

OATA NUlViERO

5 O0jhx
.'

• ^ÊSTiWb: Cfi-lOO; •' ■ / ■

/;?Êíy/e&


